Camara Municipal de Ibitinga
Estado de Sao Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, n° 563 — Centro — Ibitinga (SP) — Fone (16) 3352-7840 — CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

APROVADO
172 Sessdao Ordinaria - 02/06/2026
Presidente: MIRA

REQUERIMENTO N° 487/2026

REQUER INFORMACOES AO PODER EXECUTIVO, POR MEIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS, ACERCA DAS NOMEACOES PARA OS
CARGOS EM COMISSAO PROMOVIDAS PELA ATUAL ADMINISTRACAO
MUNICIPAL.

Destinatario: Florisvaldo Antonio Fiorentino — Prefeito Municipal da Estincia Turistica de
Ibitinga.

Excelentissimo Senhor Presidente,

Ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenario, cumpridas as formalidades regimentais, seja este
Requerimento de Informacdo encaminhado ao Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal para
que, por intermédio da Secretaria Municipal de Recursos Humanos, informe o que segue:

1. Qual o percentual de cargos em comissao ocupados por servidores ou funcionarios publicos
efetivos?

2. As funcdes de Chefe de Secdo estdo preenchidas exclusivamente por servidores ou
funcionarios de carreira?

3. As nomeagdes para cargos de provimento em comissdo atendem as exigéncias de
escolaridade e experiéncia previstas na Lei Complementar n® 220/2022? Favor informar na
resposta o grau de escolaridade dos ocupantes dos cargos de niveis técnico e superior e
daqueles que exigem experiéncia/pratica, conforme listagem anexa.

4. E possivel ao Poder Executivo, no ato de nomeagio para cargo de provimento em comissio,
informar o grau de escolaridade e a experiéncia/pratica do nomeado, com o objetivo de
comprovar sua compatibilidade com as exigéncias da Lei Complementar n® 220/2022?

JUSTIFICATIVA

Considerando que a Lei Complementar n® 220/2022 dispde sobre os cargos de provimento em
comissao e fung¢des gratificadas das administragdes direta e indireta do Municipio de Ibitinga;

Considerando que a referida norma define cargos comissionados e fungdes gratificadas como
aqueles ligados as atividades de gestdo e assessoramento técnico-administrativo;

Considerando que a mesma lei complementar estabelece o percentual minimo obrigatério de
10% das nomeagdes para cargos em comissdo destinadas a servidores e funcionarios publicos
efetivos;

Considerando que a norma também estabelece requisitos de escolaridade e experiéncia/pratica
para a nomeagao;

Considerando que os cargos de provimento em comissdo, embora de livre nomeacdo e
exoneracao, devem observar os requisitos legais previamente estabelecidos em lei, sob pena de
afronta aos principios que regem a Administragdo Publica;

Considerando a importancia desses cargos para a eficiéncia da Administracdo Publica
Municipal,
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Considerando que a transparéncia nao se limita ao ato de publicagdo da nomeagdo, devendo
abranger também a demonstra¢do do atendimento aos requisitos legais para tal;

Considerando que a Administragdo Publica deve observar os principios constitucionais da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia, previstos no caput do artigo 37
da Constituicdo Federal, garantindo transparéncia e observancia dos requisitos legais para
investidura em cargos publicos;

Considerando o exposto, solicito o encaminhamento de respostas aos questionamentos
apresentados.

Segue anexo lista de Cargos Comissionados em consulta realizada em 28 de maio de 2026.

Sala das Sessdes "Dejanir Storniolo", em 01 de junho de 2026.

MURILO BUENO
Vereador - PODE

ANEXO
LISTA DE CARGOS COMISSIONADOS - Consulta realizada em 28 de maio de 2026.

1. ASSESSOR DA SALA DO EMPREENDEDOR - Ensino Superior/Técnico/Ensino Médio.

2. ASSESSOR DE COMERCIO AMBULANTE — Ensino Superior/Técnico/Ensino Médio.

3. ASSESSOR DE CREDITO DO BANCO DO POVO - Ensino Superior/Técnico/Ensino
Meédio.

4. ASSISTENTE DE ARRECADACAO - Ensino Superior/Técnico/Ensino Médio; pratica na

area de atuacao.

5. ASSISTENTE DE TESOURARIA - Ensino Superior/Técnico/Ensino Médio; pratica na

area de atuacao.

6. AUXILIAR DE ASSUNTOS ASSISTENCIAIS - Ensino Superior/Técnico/Ensino Médio;

pratica na area de atuacao.

7. AUXILIAR DE RELACOES INSTITUCIONAIS — Ensino Superior/Técnico/Ensino
Meédio.

8. AUXILIAR FINANCEIRO - Ensino Superior/Técnico/Ensino Médio.

9. COORDENADOR DAS ATIVIDADES TRIBUTARIAS MUNICIPAIS — Ensino

Superior/Técnico/Ensino Médio; pratica na area de atuagdo.
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10.COORDENADOR DE ATIVIDADES AMBIENTALIS — Ensino Superior/Técnico; pratica

na area da formacao universitaria/técnica.

11.COORDENADOR DE CONTEUDO OFICIAL - Ensino Superior/Técnico; pratica na

area da formacao universitaria/técnica.

12.COORDENADOR DE CONTROLE DE AUTUACOES E PROTOCOLOS DE
TRANSITO — Ensino Superior/Técnico/Ensino Médio.

13.COORDENADOR DE CONTROLE, AVALIACAO E PROJETOS
AGROPECUARIOS - Ensino Superior/Técnico; pratica na éarea da formagio
universitaria/técnica.

14.COORDENADOR DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO - Ensino

Superior/Técnico/Ensino Médio; pratica na area ou formacao universitaria/técnica.

15.COORDENADOR DE ESPACOS CULTURAIS — Ensino Superior/Técnico; pratica na

area da formacao universitaria/técnica.

16.COORDENADOR DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS CULTURAIS - Ensino

Superior/Técnico/Ensino Médio; experiéncia na area de atuagao.

17.COORDENADOR DE GESTAO E POLITICAS PUBLICAS — Ensino Superior; pratica

na area da formagao universitaria.

18.COORDENADOR DE MOBILIDADE URBANA - Ensino Superior/Técnico/Ensino

Médio; pratica na area de atuagdo.

19.COORDENADOR DE OBRAS PUBLICAS - Ensino Superior em Engenharia Civil,

Elétrica ou Arquitetura e Urbanismo; formacdo universitaria minima de dois anos.

20.COORDENADOR DE PRODUCOES CULTURAIS — Ensino Superior/Técnico; pratica

na area da formacao universitaria/técnica.

21.COORDENADOR DE PROJETOS DE OCUPACAO DO SOLO - Técnico em
Edificagdes, Ensino Superior em Desenho Industrial ou correlacionado, Arquitetura,

Engenharia Civil ou Engenharia Elétrica; pratica na area de atuagao.

22.COORDENADOR DE PROJETOS SOCIAIS — Ensino Superior/Técnico; pratica na area

da formagao universitaria/técnica.

23.COORDENADOR DE SERVICO DE ATENDIMENTO AO MUNICIPE — SAM —

Ensino Superior/Técnico/Ensino Médio; pratica na area de atuagao.

Pag. 3/5 - Requerimento n° 487/2026 - Prot. 2166/2026 01/06/2026 17:47. Esta é uma cépia do original assinado digitalmente por MURILO CAVALHEIRO BUENO

sEinE!

[®] xEcEiEF:  Paravalidar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o cédigo 5F21-CB64-9804-8A26 !3%5 {)3




24.COORDENADOR DE SERVICOS PUBLICOS DO DISTRITO DE CAMBARATIBA —

Ensino Superior/Técnico/Ensino Médio.

25.COORDENADOR DE SERVICOS PUBLICOS E ILUMINACAO PUBLICA — Ensino
Superior/Técnico/Ensino Médio.
26.COORDENADOR DE SERVICOS PUBLICOS E LIMPEZA PUBLICA — Ensino

Superior/Técnico/Ensino Médio.

27.COORDENADOR DE TURISMO - Ensino Superior/Técnico/Ensino Médio; pratica na

area ou formacao universitaria/técnica.

28.COORDENADOR DO SISTEMA CRAS — Ensino Superior/Técnico; pratica na area da

formacao universitaria/técnica.

29.COORDENADOR DE POLITICAS PUBLICAS PARA PROMOCAO DA EQUIDADE
RACIAL - Ensino Superior, preferencialmente em cursos das areas de Ciéncias Sociais

Aplicadas; experiéncia na area de atuacao.

30.DIRETOR DE ACOES SOCIAIS — Ensino Superior; pratica na area ou formagdo

universitaria.
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Assinado digitalmente
por MURILO
CAVALHEIRO BUENO
Data: 01/06/2026-14:27
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